
DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Pror Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

DECRETO Nº 8.682, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2022. 

Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional Suplementar para os fins que 
especifica. 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES, Prefeito Municipal de Assis, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei nº 7.039, de 22 de 
dezembro de 2021. 

D E CRETA: 

Art. 1° - Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um 
Crédito Adicional Suplementar, nos termos do artigo 41, inciso 1, da Lei 
Federal 4.320 de 17 de março de 1.964, no valor de R$ 1.102.022,06 (um 
milhão, cento e dois mil, vinte e dois reais e seis centavos) observando as 
classificações institucionais, econômicas e funcionais programáticas, abaixo 
relacionadas: 

02 
02 02 
02 02 01 
04.122.0015.2106.0000 
97 3.1.71.70.00 
98 3.3.71.70.00 
02 04 
02 04 03 
04.122.0063.2620.0000 
280 3.3.90.39.00 
02 05 
02 05 04 
15.452.0077 .2056.0000 
407 4.4.90.52.00 
02 06 
02 06 06 
12.361.0017.2491.0000 
591 4.4.90.52.00 
02 10 
02 10 01 
10.122.0083.2189.0000 
962 3.3.90.36.00 
963 3.3.90.39.00 
02 10 03 
10.301.0079.2051.0000 
1018 3.3.90.36.00 
02 10 04 
10.302.0080.2453.0000 
1143 3.3.91.39.00 

PODER EXECUTIVO 
GABINETE DO PREFEITO 
GABINETE 
CONS.INTERM.V.PARANAPANEMA-CIVAP 
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTACAO E CADASTRO 
CONTRATOS DIVERSOS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
SECRETARIA MUNIC.PLANEJ.OBRAS E SERVICOS 
PLANEJAMENTO E PROJETOS 
MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
DEPARTAMENTO PEDAGOGICO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - BLOCO GESTAO 
SUPORTE ADMINISTRATIVO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATENCAO BASICA 
IMPLEMENTACAO DO PROGRAMA DE SAUDE DA FAMILIA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
MEDIA ALTA COMPLEX.AMBUL.HOSPITALAR 
UPA- UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - IN 

Total ........................................................ R$ 

0,02 
0,02 

635.871,00 

14.000,00 

60.000,00 

25.472,00 
10.935,00 

38.062,00 

317.682,02 

1.102.022,06 

Art. 2° - Os recursos para atender as despesas com a execução do presente Decreto 
serão os seguintes: 

1 - R$ 1.028.022,06 (um milhão, vinte e oito mil, vinte e dois reais e seis 
centavos) provenientes de superávit financeiro, apurado no Balanço 
Patrimonial do Exercício de 2021, nos termos do disposto no ª::Vigo 3, 
§ 1°, inciso 1 da Lei 4.320 de 17 de Março de 1.964; 
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li- R$ 74.000,00 (setenta e quatro mil reais) provenientes de anulação 
parcial e/ou total, nos termos do disposto no artigo 43, § 1°, inciso Ili da 
Lei 4.320 de 17 de Março de 1.964, das dotações orçamentárias abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 
02 05 SECRETARIA MUNIC.PLANEJ.OBRAS E SERVICOS 
02 05 04 PLANEJAMENTO E PROJETOS 
15.452.0077.2056.0000 MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO 
403 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

02 PODER EXECUTIVO 
02 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

02 06 06 DEPARTAMENTO PEDAGOGICO 
12.361.0017.2491.0000 ENSINO FUNDAMENTAL 
585 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Art. 3° -

Total ................................................... . 

rio Municipa 
Publicado .J1fó Departamento 
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14.000,00 

60.000,00 

74.000,00 


